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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal
PORTARIA Nº 1007

Cícero Justino da Silva, Presidente da Câmara Municipal
de Pirassununga, Estado de São Paulo, etc.
Considerando que através da Portaria nº 911, de 03 de
novembro  de  2021  foi  designada  a  servidora  Ilcimara
Fátima de Campos Ferreira, Diretora do Departamento de
Finanças  da  Câmara  Municipal  de  Pirassununga  para
compor a Comissão Municipal de Avaliação, Adequação e
Monitoramento do SIAFIC, criada pelo Decreto Municipal
nº 7.854, de 4 de maio de 2021, destinada a promover os
atos  e  indicar  as  providências  necessárias,  mediante
avaliação ao atendimento do disposto no Decreto Federal
nº  10.540,  de  5  de  novembro  de  2020,  observado  os
requisitos  mínimos  de  qualidade,  resguardada  a
autonomia  dos  Poderes  e  garantida  a  transparência.
Considerando que através do Ato da Mesa nº 308/2022, a
partir de 02 de janeiro de 2023 foi exonerada a pedido a
servidora  pública municipal  Senhora  Ilcimara Fátima de
Campos Ferreira, Diretora do Departamento de Finanças.
Considerando  a  necessidade  de  designar  servidores
camarários  para  compor  a  Comissão  Municipal  de
Avaliação,  Adequação  e  Monitoramento  do  SIAFIC,
devido  a  exoneração  da  Diretora  do  Departamento  de
Finanças. Diante do exposto e no uso de suas atribuições
legais,  com  supedâneo  do  inciso  II,  artigo  17  da  Lei
Orgânica do Município, baixa a seguinte Portaria: Art. 1º
Ficam  designados  os  servidores  ELTON  DE  SOUZA
OTTO,  Analista  Técnico  Legislativo Financeiro,  portador
do Rg nº 41.518.085-5 e do CPF nº 309.109.888-54  e
MAURO  ZANGARO  PESSIN,  Analista  Legislativo
Contador, portador do RG nº 11.609.461-8 e do CPF nº
066.691.298-07  para  comporem  em  substituição  a
Diretora  do  Departamento  de  Finanças,  a  Comissão
Municipal  de Avaliação, Adequação e Monitoramento do
SIAFIC, criada pelo Decreto Municipal nº 7.854, de 4 de
maio de 2021, destinada a promover os atos e indicar as
providências  necessárias,  mediante  avaliação  ao
atendimento do disposto no Decreto Federal nº 10.540, de
5 de novembro de 2020, observado os requisitos mínimos
de qualidade,  resguardada a autonomia dos Poderes  e
garantida a transparência. Parágrafo único. Os servidores
ocupantes dos empregos de Analista Legislativo Controle
Interno  e  Oficial  Parlamentar  da  Câmara  Municipal
deverão auxiliar e participar dos trabalhos, observada a
competência.  Art.  2º  Ficam  mantidas  as  demais
disposições constantes na Portaria nº 871, de 18 de maio
de 2021. Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação.  Pirassununga,  20  de  janeiro  de  2023.
Cícero  Justino  da  Silva  -  Presidente.  Publicado  na
Portaria  e  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de

Pirassununga.  Adriana  Aparecida  Merenciano - Diretora
Geral da Secretaria.

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

CONSELHO DE REGULAÇÃO E CONTROLE SOCIAL -
CRCS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA
DE 2023

O Presidente do CRCS – Conselho de Regulação e 
Controle Social de Pirassununga (SP), usando de suas 
atribuições, CONVOCA todos os membros (titulares e 
suplentes) do CRCS nomeados através do Decreto nº 
7.316/2021, para participar da 1ª Reunião Ordinária do 
CRCS de 2023, a ser realizada no dia 30 de janeiro de 
2023, as 10:00 horas, a reunião será de forma virtual e 
que terá a seguinte pauta:

1) Abertura (Presidente).
2) Apresentação da Agência Reguladora ARES-

PCJ.
3) Apresentação do Parecer Consolidado e da 

proposta de reajuste tarifário (ARES-PCJ).
4) Apreciação da proposta de reajuste do Parecer 

Consolidado (membros).
5) Outros Assuntos.

Contamos com a presença de todos.
Pirassununga, 20 de janeiro de 2023.

Marcio Roberto Silva
Presidente do Conselho de Regulação e Controle Social

Processo  Administrativo  Protocolo:  15/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 109/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 19/01/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresa  Adjudicada  e  Contratadas:  SERGIO
PIMENTA COSTA &  CIA LTDA ME,   Valor  R$  795,00,
Prazo de entrega:  imediato,  devendo a entrega ser em
sua totalidade. Data de Expedição das Autorizações de
Fornecimento: 20/01/2023. Objeto: Aquisição de Pinto de
centro,  mola  traseira,  porca  5/8  dupla,  ultima  mola
traseira,  caminhão  Iveco  Daily  Hidrojato  EHE  7787.
Pirassununga, 20 de janeiro de 2023. Jeferson Ricardo do
Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  143/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 016/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 19/01/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresa  Adjudicada  e  Contratada:  ANALYSER
COMERCIO  E  INDUSTRIA LTDA,  Valor  R$   6.500,00.
Autorização de Fornecimento n° 58/23. Prazo de entrega:
imediato, devendo a entrega ser em sua totalidade. Data

1 / 4



__________________________________________________________________

Pirassununga, 23 de Janeiro de 2023 | Ano 10 | Nº 114
__________________________________________________________________

de  Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento:
20/01/2023.  Objeto:  10  pç  Eletrodo  combinado  de  PH
conforme  quantitativo  e  especificações  constantes  do
Termo  de  Referência.  Pirassununga,  20  de  janeiro  de
2023. Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  005/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 007/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 19/01/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresa  Adjudicada  e  Contratada:  JODALS
COMERCIO DE ARTIGO PROMOCIONAIS LTDA - ME,
Valor  R$   2.480,00.  Autorização  de  Fornecimento  n°
55/23. Prazo de entrega: 30 dias devendo a entrega ser
em sua totalidade. Data de Expedição das Autorizações
de  Fornecimento:  20/01/2023.  Objeto:  Aquisição  de
bandeiras  do  Brasil,  Estado  de  São  Paulo  de
Pirassununga  e  do  SAEP,  quantidade  02  de  cada.,
quantitativo  e  especificações  constantes  do  Termo  de
Referência.  Pirassununga,  20  de  janeiro  de  2023.
Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  3066/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 014/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 19/01/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresa  Adjudicada  e  Contratada:  MARCIO
ADENILSON  SAIDEL   ME,  Valor  R$   1.878,00.
Autorização de Fornecimento n° 56/23. Prazo de entrega:
imediato, devendo a entrega ser em sua totalidade. Data
de  Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento:
20/01/2023. Objeto: Manutenção em bomba de sucção de
água  bruta   da  Captação  da  Santa  Fé.  conforme
quantitativo  e  especificações  constantes  do  Termo  de
Referência.  Pirassununga,  20  de  janeiro  de  2023.
Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

RETIFICAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO
PROTOCOLO 042/2023

Retifica-se a publicação efetuada no dia 18 de janeiro do
corrente, fls 01 no Diário Oficial Eletrônico, ONDE SE LE
Contratada Fernandes & Terribele Ltda - ME, leia-se B&F
Borrachas Ltda EPP..
Pirassununga, 20 de janeiro de 2023. Jeferson Ricardo do
Couto – Superintendente.

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: 06/23. Processo Administrativo: 85/2023. Processo
Licitatório  nº.  05/2023.  Oferta  de  Compra  n°
853601801002023OC00001.  Pregão  Eletrônico:  01/23.
Objeto:  aquisição  de  concreto  betuminoso  usinado  a
quente  (CBUQ),  faixa “D”  do  DER/SP,  para  atender  as
necessidades do SAEP. O Edital será disponibilizado nos
sites  https://saep.sp.gov.br e  www.bec.sp.gov.br,  a  partir
do dia 23 de janeiro de 2023. A data início para envio das
propostas  eletrônicas  será  23  de  janeiro  de  2023  e  a
abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 03

de  fevereiro  de  2022.  Pirassununga,  19  de  janeiro  de
2023. Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Seção de Licitação

EDITAL
Edital:  11/23. Processo Administrativo:  4967/22.  Pregão
Eletrônico: 10/23. Objeto: Registro de Preços de materiais
de limpeza e descartáveis. O Edital será disponibilizado
nos  sites  http://www.pirassununga.sp.gov.br  e
www.bll.org.br, no dia 24 de janeiro de 2023. A data início
para envio das propostas eletrônicas será 24 de janeiro
de 2023 e a abertura da Sessão Pública será às 09:00
horas do dia 06 de fevereiro de 2023. Pirassununga, 23
de janeiro de 2023. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe
da Seção de Licitação.

Edital:  12/23. Processo Administrativo: 5104/22. Pregão
Eletrônico:  11/23.  Objeto:  aquisição de caixas plásticas,
balança eletrônica, estrado modular, palete de plástico e
paleteira manual para a Merenda Escolar. O Edital será
disponibilizado  nos  sites
http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bll.org.br, no dia
24  de  janeiro  de  2023.  A  data  início  para  envio  das
propostas  eletrônicas  será  24  de  janeiro  de  2023  e  a
abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 07
de  fevereiro  de  2023.  Pirassununga,  23  de  janeiro  de
2023. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe da Seção de
Licitação.

RESULTADO DE PREGÃO/ ADJUDICAÇÃO/
HOMOLOGAÇÃO 

Edital: 148/22. Processo Administrativo: 5278/22. Pregão
Presencial:  16/22.  Objeto:  contratação  de  serviços  de
limpeza  pública  com  fornecimento  de  mão  de  obra.
Adjudicados para a empresa: THV SANEAMENTO LTDA,
os itens: 01 a 09. Pirassununga, 23 de janeiro de 2023.
Dercilene  dos Santos  Magalhães – Pregoeira/  Dr.  José
Carlos Mantovani - Prefeito de Pirassununga.

Seção de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 – PROCURADOR

MUNICIPAL
Fica convocada a candidata Camila  Maria Brito de
Souza Guiguer – Nº 332409 OAB/SP, classificada em
4º lugar para o emprego permanente de Procurador
Municipal,  para  comparecer  à  Seção  de  Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal, sito a Rua Galício
Del Nero - 51, Centro, em horário de expediente, no
prazo  de  03  (três)  dias  a  contar  da  data  desta
publicação, para fim de eventual contratação.
Pirassununga, 23 de janeiro de 2023
Lélia Palmira Belloni
Chefe da Seção de Recursos Humanos
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Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.271, DE 20 DE JANEIRO DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do procedimento administrativo nº 3.201, de 19 de
agosto de 2014,
D E C R E T A : 
Art. 1º Ficam alterados os incisos I, III, IV e VII do artigo 1º
do Decreto nº 8.020/2022 o qual nomeou os membros do
Conselho Municipal  de Regulação e Controle  Social  do
município de Pirassununga, que passam a vigorar com a
seguinte redação:
“I - Titular do Serviço de Saneamento Básico
Titular: Marcio Roberto Silva
Suplente: Iana Carolina de Lima” (NR)
“III - Prestador dos Serviços de Saneamento Básico
a) Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP
Titular: Ailton Rosa
Suplente: Leonardo Henrique de Carvalho Ventura” (NR)
“IV - Usuários dos Serviços de Saneamento Básico
a) Associação de Moradores das Vertentes do Mamonal
Titular: Nicola Antonio Batistela
Suplente: Paulo Roberto Santiago” (NR)
“VII - Entidades de Defesa do Consumidor Relacionados
ao Saneamento Básico
a) PROCON
Titular: Caio Velloso Guimarães
Suplente: Júlia Fernandes Bueno” (NR)
Art.  2º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 20 de janeiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 036/2023
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, e
face  ao  constante  nos  autos  do  procedimento
administrativo nº 5.027, de 7 de novembro de 2022,
R E S O L V E :

Art.  1º  Transferir  o  servidor  público  municipal  Adailton
Donizetti  Alves  Junior,  RG  nº  40.850.771-8  –  SSP/SP,
ocupante  do  emprego  permanente  mensalista  de
Motorista,  da Secretaria  Municipal  de  Educação para  a
Secretaria Municipal de Saúde.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 20 de janeiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.    

PORTARIA Nº 037/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, e
face  ao  constante  nos  autos  do  procedimento
administrativo nº 5.027, de 7 de novembro de 2022,
R E S O L V E :
Art.  1º  Transferir  o  servidor  público  municipal  Abner  de
Oliveira  Magalhães,  RG  nº  30.447.249-9  -  SSP/SP,
ocupante  do  emprego  permanente  mensalista  de
Motorista,  da Secretaria  Municipal  de  Educação para  a
Secretaria Municipal de Saúde.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 20 de janeiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.    

PORTARIA Nº 038/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, e
face  ao  constante  nos  autos  do  procedimento
administrativo nº 5.027, de 7 de novembro de 2022,
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir o servidor municipal Cláudio Franco de
Souza,  RG  nº  30.356.218-3  –  SSP/SP,  ocupante  do
emprego  permanente  mensalista  de  Motorista,  da
Secretaria  Municipal  de  Saúde  para  a  Secretaria
Municipal de Educação.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 20 de janeiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
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do Município de Pirassununga.
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.    

PORTARIA Nº 039/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, e
face  ao  constante  nos  autos  do  procedimento
administrativo nº 5.027, de 7 de novembro de 2022,
R E S O L V E :
Art.  1º  Transferir  o  servidor  público  municipal  Leandro
Jesus Barbosa, RG nº 25.206.857-9 – SSP/SP, ocupante
do  emprego  permanente  mensalista  de  Motorista,  da
Secretaria  Municipal  de  Saúde  para  a  Secretaria
Municipal de Educação.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 20 de janeiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO.
Secretário Municipal de Administração.

dag/.    

PORTARIA Nº 040/2023
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais; e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 5.142, de 16
de agosto de 2017,
R E S O L V E : 
Art. 1º Nomear, a partir desta data e pelo regime jurídico
da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  a  Sra.
Kesya  Eduarda  Leme  da  Silva,  RG nº  50.260.675-7  –
SSP/SP e CPF nº 490.906.488-52, para o emprego em
comissão  de  Assessor  de  Secretaria,  com vencimentos
equivalentes  à  referência  inicial  43,  subordinada  à
Secretaria Municipal de Comércio e Indústria.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 23 de janeiro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

F I M    D A    E D I Ç Ã O
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